
Ceará 
Governo Municipal de Maracanatj 
Fundo Municipal de Assistencia Social 
Exercicio de 2020 

NOTA DE SUBEMPENHO 31080038 

DATA: 31/08/2020 

Doc.Caixa: 31080044 

EMPENHO ORIGI NAL 

NOTA DE EMPENHO... 03080015 VALOR  R$ 73.036,00 
DATA DO EMPENHO... 03/08/2020 MODALIDADE. global 

Credor.... FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA ROCHA ME 
Endereço.. R PROF OTAVIO TERCEIRO DE FARIAS, 77,AFONSO WALTER-

Santa Quitéria-CE 62280-000 
C.N.P.]... 22.669.509/0001-64 Fone ( 88) 9618-3892 
Banco  237 Agência: 0724-2 C/C.: 6.152-2 

CLASS I FICAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE ORÇAMENTARIA  15 91. Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNC.PROGRAMATICA 08 244 1209 2.484 Enfrentamento da Emergência COVID 19 EMA 

S 
CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.30.00 Material de consumo 
FONTE DE RECURSO  1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

SALDO ANTERIOR VALOR SUBEMPENHADO SALDO DISPONÍVEL 
73.036,00 54.676,00 18.360,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEG 03080015 emitida em 03/08/2020 nf 
2083 ref agosto/2020 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

54.676,00 

aria6, 31 de Agosto de 2020. 
Autorizo 

GLAUC1PNE DE OLIVEIRA VIANA 
SECRETARIA 



ego 

0.40 

Ceara 
Governo Municipal de Maracanail 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Exercicio de 2020 

IN, I (-1, -1- A ri i - r I I -I-  r-,6 A I -  rl 1 CI I" 1 42 fl /I  A A 
• . 

DATA: 19/08/2020 

EMPE N HO OR IGI NAL 

NOTA DE EMPENHO... 03080015 
DATA DO EMPENHO... 03/08/2020 

VALOR  R$ 73.036,00 
MODALIDADE  global 

Credor.... FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA ROCHA ME 
Endereço.. R PROF OTAVIO TERCEIRO DE FARIAS, 77,AFONSO 

Santa Quitéria-CE 62280-000 
C.N.P.3... 22.669.509/0001-64 Fone 
Banco  237 Agência: 0724-2 C/C.: 6.152-2 

WALTER-

( 88) 9618-3892 

CLASS I F ICAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE ORÇAMENTARIA  15 91. 
FUNC.PROGRAmATICA 08 244 1209 2.484 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.30.00 
FONTE DE RECURSO  1311000000 

DI SCRIMI NAÇÃO DE ITE N S 

quantidade unidade especificacáo 
489,0000 UNIDAD MASCARA CJURGICA DESCARTAVEL CAMADA TRIPLA 
200,0000 UNIDAD ÁLCOOL EM GEL 10% com AÇÃO ANTIBACTERIANA - BAMBOA DE 5 

LITROS 

valor unitário 
84,00 

68,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Enfrentamento da Emergência COVID 19 EMA 

material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

valor total 
41,016,00 

13.600,00 

DADOS DA L IQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 54.676,00 
Nota fiscal mercadoria 2083 Série 1 

Maracana6, 19 de Agosto de 2020. 

GLAU Q  E DE OLIVEIRA VIANA 
SECRETARIA 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceara 
Governo Municipal de Maracana6 
Fundo Municipal de Assistência Social 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTARIA 

emS 

ÓRGÃO  15 
UNIDADE ORÇAMENTARIA  15 91. 
CLASSIFICA(A0 08 244 1209 2.484 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.30.00 
FONTE DE RECURSO  1311000000 

Sec. de Assistência Social e Cidadania 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Enfrentamento da Emergência COVID 19 FMA 

Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

DADOS DO EMP ENHO 
NOTA DE EMPENHO N° 01080015 VALOR DO EMPENHO,, RS 73.036,00 TIPO DE LICITAÇÃO. contr. direta - pispemsa de [ 
DATA DO EMPENHO.., 01/0812020 MODALIDADE global 

SALDO ANTERIOR..., RS 73.036,00 VALOR PAGO  RS 54.676,00 SALDO DO EMPENHO., RS 18.160,00 

L IQU IDAÇÃO 
DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO VALOR DA NF PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL 
19/081/0/0 19080044 54.6/6,00 54,676,00 mercadoria o° 2083 série 1 de 11/08/2010 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

CIANE DE OLIVEIRA VIANA 
ETÁRIA 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

GL, 
SE 

IANE DE OLIVEIRA VIANA 
TARIA 

DOCUME NTO DE CAIXA N° 31080044, de 31/08/2020 

BANCO/FONTE VALOR 
BB ........ (COMM) 54.670 

Identificação do credor: 

Credor.... FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA ROCHA ME 
Endereço.. R PROF OTAVIO TERCEIRO DE FARIAS, 77,AFONSO WALTER-

Santa Quitéria-CE 62280-000 
C.N.P.J... 22.669.509/0001-64 Fone ( 88) 9618-3892 
Banco  237 Agência: 0724-2 c/c.: 6.152-2 



Banco do Brasil - Relação de pagaientos 
Prefeitura Municipal de RaracaRai 

11/08/2020 

AGÊNCIA/CONTA DÉBITO: 1102-2 / 000.081.94/-6 

NUMERO TP INSCRIÇÃO FAVORECIDO 

DATA: 11/08/20/0 

BCO AG. OP, CONTA VALOR (ANC. 

0B200008161 12 15.515.254/0001-81 CLAUDIANA SANTOS - ME 001 1295-5 000.535.254-1 
EMPENHO 03000010 DOC. cx. 31080110) 

0B200008264 31 2 .669.509/0001-64 FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA ROCHA NE 217 0714-2 000.006.152-2 
(EMPENHO 01080015 DOC. CX. 11080044) 

31.875,00 

54.676,00 e''' 

TOTAL 208(s) Ri 88.551,00 oitenta e oito mil, Quinhentos e Cinquenta e Ni Revs 

,01°N AUTORIZO 0 BANCO DO BRASIL A EFETIVAR OS PAGAMENTOS ACIMA RELACIONADOS, EXCETUANDO AQUELAS OBs CANCELADAS. 

Naracanai - CE, 31/08/20/0 

Jost lienitque/Pfnto Lima 
sEcRETARJerExEcuTivo 

RELAÇÃO: RE/00831011 U.G.: 00000100001 LOTE:00174 1 



01/09/2020 https://aapjd.bb.com.br/apf-apj-web/index.html?v=2.19.1 

Cliente - Conta atual 

Extrato conta corrente 
G337010453002237008 

01/09/2020 07:07:06 

Agência 3302-2 
Conta corrente 83942-6 MARACANAUCOVIDEPI 
Período do de 31 / 08 / 2020 até 31 / 08 / 2020 
extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor 10 Saldo 

06/08/2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00C 

31/08/2020 0000 13138 132 Emiss?o Ordem Banc?ria 200.831.011 88.551,00 D 

31/08/2020 0000 00000 855 BB CP Automatic° S P 70 88.551,00 C 

31/08/2020 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

Saldo Atual 0,00 C 
Invest.com Resgate Autom. 178.309,52 C 

Saldo 178.309,52 C 

Juros 0,00 

Data de Debito de Juros 30/09/2020 

IOF 0,00 

Data de Debito de IOF 01/09/2020 

- Saldo de fundos de investimento 
S.Público Automático 178.309,52 

OBSERVAÇÕES: 

ransa0o efetuada com sucesso por J8234600 ANTONILDA MOREIRA CASTELO BRANCO. 

https://aapjd.bb.com.bdapf-apj-web/index.html?v=2.19.1 1/1 



RECEBEMOS IN. FRANCISCO LEAS CHAGAS BARDOSA ROCHA Mk OS PRODUTOS / SIR VIÇOS CONSTANTRS 1)4 NOTA FISCAL INDICAIX) AO LADO 
EMISSÃO: 11/08/2020 - DEST. /REM.: MUNICIPIO DE MARACANAU - PREFEITURA MUNICIPAL - VALOR TOTAL: RS M.676.00 

DATA DE RECEHIMF.NTO IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA IX) RI47EHHILOR 

NF-e 
N° 000002083 

SÉRIE 001 

UMW IFICAÇA0 DO EMI] MITE 

FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA ROCHA 
ME 

RUA PROF. OTAVIO TERCEIRO DE FARIAS, 00077 - AFONSO 
WALTER - CEP:62280-000 -SANTA QU1TER1A - CE 

TEL: (88)3628-2221 

DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

Ili I 1 11 11 1 1011 11 11111 11100 II 11 I I In 
(HA I. III, AC ISSO 

2320 0822 6695 0900 0164 5500 1000 0020 8319 8481 3445 
0- ENTRADA

I 
1 - SAIDA

N° 000002083 FL. 1 /1 
SÉRIE 001 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfelazenda.gov.briporud 

ou no site da Sefaz Autorizadora 
N ATUR ERA OF WRAC AO 

VENDA DE MERCADORIA 

PROTOCOLO Of. AuToR17.ACAO DI, uso 

123200045965617 11/08/2020 17:11:45 
TNSCRICÃO ESTADUAL 

064657388 

INSCRIO0 ESTADUAL DO SUBST. TRIB. cNTI (C?? 

22.669.509/0001-64 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME/ RAZÃO SOCIAL 

MUNICÍPIO DE MARACANAU - PREFEITURA MUNICIPAL 

/ CPF 

07.605.850/0001-62 

DATA DA EMISSÃO 

11/08/2020 
ENDEREÇO 

PALACIO DO JENIPAPETRO, SN 
mumdm0 

CANAU 

FONFJFAX 

BAIRRO/ DISTRITO 

NOVO MARACANAU 
UF 

CE 

CEP 

61905-430 
INSCRIÇÃO FSTAIMAL 

069202648 

DATA SAIDA ENTRADA 

110V2020 
HORA DA SAIDA 

17:09:09 

0,00 

VAL0R Do Tom BASE C.ALC, KM'S SUDST. 

0,00 

VALOR DO ICMS SL13ST. 

0,00 

VALOR 'MTAL DOS PRODUTOS 

54.676.00 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESP. ACESA. 

0,00 

VALOR 00 151 

0,00 54.676.00 
TRANSNIRTADOR/VOLUMESTRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRI.TE POR CON'I'A 

0- REMETENTE 

CÓDIGO ANTI' PLACA FIO VIACULO UT CNN CPI,

ENDEREDD MUNWIMO ur msomOD ESTADUAL 

OUPOSIMArks ESPE(IE )LVM A NUMERMAO PESO BRUTO PEs0a0UKC 

I) A DOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

Como Do , 
PROD: / SERV. DEseRKA. DO PROOUTO / SERVICT. NC"M' S" M Cr')? /ID. OW 'T

. VALOR 
LINI t4.1210 

VALOR 
DI SCONI O 

VALOR 
I WOO 

HOE . 
IC(AI MS 

NALetie 
I.C.M.b. 

VALOit
'. I.P.I. 

-Aqo riAg 
ICIAS. 

2252 MASCARAS CIRURGICAS DESCARTAVEL 
CAMADA TRIPLACOM ELASTIC° OU TIRAS 
- PACOTE C/50 (MEDTEX) 

6307901C 040 5102 PCT 489.00 84,00 0,00 41.076,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

2258 ALCOOL EM GEL 70% COM ACAO 
AN11BACTERIANA - BOMBONA DE 5 
LITROS (ASEPLYSE) 

22072011 040 5102 GAL 200,00 68,00 0 00 13.600.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

• Declaro que o(s) item(ns) constante(s) na 
presente Nota Fiscal foi(ram) recebido(s) 
conforme normativos internos de aquisigo 
de bens, e encontram-se a disposição da 
Secretaria de: 
MaracanatirCE.  (3 1 oe I 

(Servidor Administrativo) 

Jose Atila Silva Almeida 
Coordenadoria Adm Financeira 

SASC-FMMc 

DADOS ADICIONAIS 

INPORMACORS COMPLEMINTARES 

A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MARACANAU 
BRADESCO 

AG :0724 

C/C: 6152-2 

Glau 
.! 

Secret. .aeAssistêncla 
, • • 

V."

iveira Viana 

So 1Je Cidadania 

Valor aproximado dos tributos: 

R$4.181,35 de tributos federais 
R$10.382,92 de tributos estaduais. Fonte: IBPT - Vendedor: ROBERTO 

CERTIFICADO 
CERTIFICO que conferi e recebi a(s)mercadoria(s' 
da presente Nota Fiscal Estando as rnesma,,, 
de acordo com as espedicações. Destinada(s) 

64$  e' 

lacanaU, e eMovt 4.200

4 1Áikiiid 01-d 4r• - rAkrt.IRA E N. DA ATRICULA DO RESPONSAva 

RESFRVAIX) AO FISCO 

,

MAMBAS DORES NECES OLEiROZ 
Cove de Almoxaribdo 
SeCTInFl3r kssistircia Social e Cidadasia 

hIncar.lú 

SOLUCAO INTORMATICA - MENDES (55)3014-91 II •• IMPRESSAO I • • 



'410,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANALI 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
SOLICITAÇÃO DE EMPENHO W 03080005 

Tipo de Empenho: Gioba 

Dados do Orçamento: 

Saldo Orcamentirio: 

AssinaturalCarimbo: 

I UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNCC 0I ' 03 ASSIST\CL- S3C 

ELEMENTO DE DESPESA: - a:e cc 

I SUBELEMENTO DE DESPESA: 28 - :7•:-.e;:ão e se ge 

CONTA #1 BANCO; Barcc cc B-as. 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15 91 08 244 1209 2.484 

FONTE DE RECURSO: 1311300000 

AGENCIA: 33022 C. CORRENTE: 83.942-6 

Dados do Fornecedor: 

I NOME 'RAVI° SOCIAL: FRANCISC2 0riA3AS BARBOSA =CC-A - 

CPF CNPJ: 22.569.5C9/000! -64 

ENDEREÇO: 

BANCO: Banco Bradescaz 

AGENCIA: 3724 

C. CORRENTE: 6152-2 

Dados do Tipp de Contratação: 

MODALIDADE OE CONTRATAÇÃO: D'sce-sa cc 

LEGISLAÇÃO: APT;(3:, 24 :NC:SC A'

• VINCULA COM PROCESSO -CONTFATC'.: S. ' 

Ng DO PROCESSO: 1591.2C.07:7.D1 

N, DO CONTRATO: 7591200723C1 

Valor: RS 73.036,00 

Histórico: 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA i=AZER =ACE AS DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 

(EPI) CONFORME DISPÕE A PORTAR1A 54 DE 10 DE ABRIL DE 2020. ONDE RECOMENDA QUE ESSES MATERIAIS SAO ITENS 

IMPRESCINDIVEIS PARA O TRABALI-10 SOCIAL NESSE MOMENTO, ASSEGURANDO A CONTINUIDADE DA OFERTA DOS 

SERVIÇOS E ATIVIDADES ESSENCIAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, VOLTADOS AO ATENDIMENTO DA 

POPULAÇÃO MAIS VULNERAVE_ E EM RiSCO SOCIAL. 

Maracar.a1,.. - CE, :3'3 de Agosto de 2020 

RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO SE 

CONTROLADORIA 

DATA DA ASSINATURA 

OROENADOR DE DESPESA 

COPFIN 



PREFETURA MUMCIPAL DE MARACANACJ 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANiA 
SOLICITAÇÃO DE EMPENHO N2 03080005 

ANEXO AO EMPENHO 

C(5D. DESCRIÇÃO UNIDADE 
cóc. NO 
bRaÃo 

OTO. 
VALOR 

UNITARIO
VALOR TOTAL 

73757
, 
I 

" 5342 I 
1 

7 : ---
- - 

r..¡AcAF.A ciRimolcA o., 6-.:-.: AVE:- CAMADA 7RIP,.... c0,4 14.4COTF SO O 

E. ST:CO :DU T1RAS- PACX.1-E CSC UNIDADES LA.

AZ.DOCI_ Et_ICO 70% FRAS.7.2 - ::::'.I_ `raga: 

:DI.' AV.,C ANTISAC- ERiA ".. A - 3ALAD 5..: 

EC!.!EONA ZE 5 ITIRCS ....17R,D 

490.00 

'. .830.X 

20:00 

MS e,. 00 

RS 10.20 

RS 58.00 

RS 41.076.00 

RS 18.360.00 

RS 13.60000 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
soLiciTAÇÃo DE LIQUIDAÇÃO 001 - EMPENHO 03080015 

Tipo de Empenho: Global 

Dados do Orçamento: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15 91 08 244 1209 2.484 

SUBELEMENTO: 28 - Material de proteçâo e segurança 

DADOS BANCÁRIOS BANCO: Banco do Brasil S.A. 

Dados do Fornecedor: 

NOME/RAZÃO SOCIAL: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA ROCHA - ME 

ENDEREÇO: 

DADOS BANCARIOS BANCO: Banco Bradescayd S.A. 

Dados da Contratação: 

MODAUDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação 

LEGISLAÇÃO: ARTIGO 24 INCISO IV 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

FONTE: 1311000000 

AGENCIA: 33022 

CPF/CNPJ: 22.669.509/0001-64 

TELEFONE: 

AGENCIA: 0724 

C. CORRENTE: 83.942-6 

C. CORRENTE: 6152-2 

142 DO PROCESSO: 1591.20.0707.01 

N2 DO CONTRATO: 159120072301 

Dados do Empenho: 

tP DO EMPENHO: 03080015 

DATA DO EMPENHO: 03/08/2020 

SALDO DO EMPENHO: R$ 18.360,00 

VALOR DO EMPENHO: RS 73.036.00 

TIPO: Global 

Dados da Liquidação: 

DATA DA LIQUIDAÇÃO: 

DATA DE COMPETÊNCIA: Agosto/2020 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO: 19$ 54.676,00 

N2 DA NOTA FISCAL: 2083 

Histórico do Empenho: 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA FAZER FACE AS DESPESAS COM AQuIsIgÃo DE MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA (EPI) CONFORME DISPÕE A PORTARIA 54 DE 1° DE ABRIL DE 2020, ONDE RECOMENDA QUE ESSES MATERIAIS SÃO ITENS IMPRESCINDÍVEIS PARA 0 TRABALHO SOCIAL NESSE MOMENTO, ASSEGURANDO A CONTINUIDADE DA OFERTA DOS SERVIÇOS E ATIVIDADES ESSENCIAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, VOLTADOS AO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO MAIS VULNERÁVEL E EM RISCO SOCIAL. 

Histórico da Liquidação: 

LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL DE N°2083, REFERENTE A ORDEM DE FORNECIMENTO DE N°11080005 

Maracanaii - CE, 13 de Agosto de 2020 

Jos rleiCia 
C.)0,401411PEXTIOPABORAÇÃO SL SA C. M 

'Vatiftlaq?,ibeiro t ascintento 
CONTROL D GERAL 

CONTRO RIA 

Glaucian iveira Viana 
E 8,scpmEst, 

DATA DA ASSINATURA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANALI 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 
SOLICITAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO 001 - EMPENHO 03080015 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
SOLICITAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO 001 - EMPENHO 03080015 

ANEXO A LIQUIDAÇÃO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE 
CODIGO NO 

ÓRGÃO 
OTD. VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

18767 

18770 

MASCARA CIRÚRGICA DESCARTAVEL CAMADA TRIPLA, COM 
ELÁSTICO OU TIRAS — PACOTE C/50 

ÁLCOOL EM GEL 70% COM AÇÃO ANTIBACTERIANA — 
BOMBONA DE 5 LITROS 

PACOTE 50' 0 
UNIDADES 

GALAO 5.0 
LITRO 

489.o 

2000.

R$ 84,00 

R$68,00 

R$ 41.076,00 t. 

R$ 13.600.00 

Total Hens: RS 54.676,00 / 

3 



Ceara. 

Governo Municipal de Maracana6 Página: 0001 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO N° 012015 

Processo licitatOrio: Dispensa de Licitação Número: 

Contrato • 20200637 

contratada • FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA ROCHA ME CNP)..: 22.669.509/0001-64 

Atesto por meio do servidor abaixo assinado, no presente Termo, formalizar o Recebimento Definitivo da entrega do9f) produto(s) 

abaixo relacionado(s) no almoxarifado SASC - ALMOXARIFADO SETORIAL , conforme Nota Fiscal N° 002083 ./61 cumprimento 

ao disposto do Art. 73 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

Item Descrição Quantidade 

Valor 

médio unitário 

Valor 

movimento 

108501 MASCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CAMADA TRIPLA 

PLA 

489.000 84,000 41.076,00 

0018502 ÁLCOOL EM GEL 70% COM AÇÃO ANTIBACTERIANA - B 

A - BAMBONA DE 5 LITROS 

200,000 68,000 13.600,00 

Total Geral: 689,000 54.676,00 

Observações: 

PsB/PR0TEÇA0 SOCIAL BÁSICA 

certifica-se que até a presente data, o(s) produto(s) fornecido(s) pela empresa acima identificada atendem aos critérios 

determinados por esta Administração, perfazendo gasto no total de RS 54,676.00 (cinquenta e Quatro mil, Seiscentos e setenta e seis 

Reais). 

E, assim , concluído o fornecimento do(s) produto(s) expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03(trés) vias de igual 

teor e forma, para que produza os legitimos efeitos de direito. 

MaracanaU 13 de Agosto de 2020 

g ARIA D4S D,CRES hi 04S-DUROZ
Good' de P,,r4ouaria ,
SeCittDlii 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAll 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ORDEM DE FORNECIMENTO N9: 11080005 

ORDEM DE FORNECIMENTO 11080005 

DATA: 11/08/2020 

EMPENHO: 03080015 

UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AÇÃO: 2.484 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 1311000000- Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

Dados para Entrega: 

SETOR SOLICITANTE: CAFI 

LOCAL DE ENTREGA: AVENIDA II N° 150, JEREISSATI I 

ENDEREÇO DE ENTREGA: AVENIDA 11W0 150, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

PRAZO DE ENTREGA: 14/08/2020 

Dados do Fornecedor: 

FORNECEDOR: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA ROCHA - ME 

CNPJ: 22.669.509/0001-64 

ENDEREÇO: . Santa Ouitéria - Ceará 

TELEFONE: 

Observações adicionais: 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA FAZER FACE AS DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA (EPI) CONFORME DISPÕE A PORTARIA 54 DE 10 DE ABRIL DE 2020, ONDE RECOMENDA QUE ESSES 
MATERIAIS SAO ITENS IMPRESCINDÍVEIS PARA 0 TRABALHO SOCIAL NESSE MOMENTO, ASSEGURANDO A 
CONTINUIDADE DA OFERTA DOS SERVIÇOS E ATIVIDADES ESSENCIAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, 
VOLTADOS AO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO MAIS VULNERÁVEL E EM RISCO SOCIAL. 

„ 

COT. 

RESPONSÁVEL E F. -NECIMENTO 

As ' ' raV arimbo 

Maracanaú - CE, 11 de Agosto de 2020 

FORNECEDOR 

Assinatura / Carimbo 

Aderfor A„y Adj_ 

c7( g•ZT 7-1-- 3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ORDEM DE FORNECIMENTO N2: 11080005 

Pela presente Ordem de Fornecimento, fica V. SA autorizada a entregar os itens discriminados 
abaixo. 

18767 - MASCARA CIRÚRGICA DESCARTAVEL CAMADA TRIPLA, COM ELÁSTICO OU TIRAS - PACOTE 0/50 

MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

MEDTEX PACOTE 50.0 UNIDADES 489,00 R$ 84,00 R$ 41.076,00 

18770 - ÁLCOOL EM GEL 70% COM AÇÃO ANTIBACTERIANA - BOMBONA DE 5 LITROS 

MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

ASEPLYNE GALAO 5.0 LITRO 200,00 R$ 68,00 RS 13.600,00 

Total Itens: R$ 54.676,00 

2 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA ROCHA 
CNPJ: 22.669.509/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socials previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 09:35:18 do dia 07/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/01/2021. 
Código de controle da certidão: 844A.7ADB.9768.1191 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

José Atila Silva Almeida 
Coordenadoria A,dm Financeira 

SASC-FMMc 3/70
7  701 0 



Voitar 

CAI A 
CAIXA ECON6M1CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 08.729.116/0001-78 

Razão Social:FRANcisco JARDELSON LIMA DAMASCENO ME 

Endereço: R AMARO DE MORAIS 15 / OUTRA BANDA! MARANGUAPE / CE / 61942-
020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/08/2020 a 07/09/2020 

Certificação Número: 2020080902355905914216 

Informação obtida em 24/08/2020 13:29:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA ROCHA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 22.669.509/0001-64 

Certidão n°: 15497580/2020 

Expedição: 07/07/2020, As 09:39:03 

Validade: 02/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA ROCHA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.669.509/0001-64, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

José Ata Silva 
Almelda 

CNrclenacloria AdmFir,anceira 
SASC-FMhic 3/A) , 7/7.49,7 



Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

imprimir 

Inscrição: 22.669.509/0001-64 

Razão SOCial:FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA ROCHA ME 
Endereço: RUA PROF OTAVIO TERCEIRO DE FARIAS 77 / AFONSO WALTER / SANTA 

QUITERIA / CE / 62280-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/08/2020 a 18/09/2020 

Certificação Número: 2020082001423327497426 

Informação obtida em 28/08/2020 11:47:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 202008468130 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

[Inscrição Estadual: 

06.465.738-8 

CNP) / CPF: 

22.669.509/0001-64 

RAZÃO SOCIAL: 

FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA ROCHA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 07/07/2020 As 09:37:45 
VÁLIDA ATÉ 05/09/2020 

A autenticidade deste documento devera ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

Jose Atila Silva Almeida 
Coordenaddria Adm Financeir2 

SASC-Ftek if/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA OUITERIA 
SECRETARIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA ROCHA-ME 

ENDEREÇO 

RUA PROFESSOR OTAVIO TERCEIRO DE FARIAS, 77- AFONSO WALTER MAGALHAES PINTO - SANTA 

Código Contribuinte CPF/CNPJ 

15658 22.669.509/0001-84 
* 

kessalvado o direito da Secretaria Municipal da Fazenda de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas nos 
11111rmos do art 206 do CTM, certifico, para fins de direito, que, revendo os registros do cadastro da Secretaria Municipal da 

.-azenda, verificou-se nada exigível existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) ate a presente data. 

• 
CHEFE SETOR DE TRIBUTOS 

EMITIDA EM: 22/07/2020 0837:80 
VALIDA ATE: 20/10/2020 
VALIDADE: 90 dies. 

Código autenbeavkc 202000331210015954178709660378 

José /Vila Silva Almeida 
Cnrdenadoria Mm Finariceira 

SASC-Pinc 5fog1loiO 

PREFEMIRA MUNICIPAL. DE SANTA OUITERIA CND irapnessa am 22 de Julho de 2020 013:37:51 



FREFEfTlift,1 DE, 

MARACANAU 

CONTRATO N° 1591.20.07.23.01 
CONTRATANTES: 
O MUNICÍPIO DE MARACANAO, Estado do Ceara, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.° 07.605.850/0001-62, com sede na cidade do mesmo nome, através da Secretaria de 
Assistência Social e Cidadania/ Fundo Municipal cla Assistôncia Social raDreservkack, por sua 
Secretaria. Glauciane de Oliveira Viana, na forma do disposto na Lei Municipal n° 986/2005 e suas 
alterações posteriores, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa FRANCISCO DAS 
CHAGAS BARBOSA ROCHA-ME. inscrito no CNPJ sob o N° 22.669.509/0001-64, pessoa jurídica de 
c4 reito privado, situada na Rua Professor Otavio Terceiro de Farias, n°77, Bairro Afonso Walter/ Santa 
Qultéra- Ce. tendo como seu representante legal. FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA ROCHA, 
inscrito no CPF sob o n° 071.823.773-06, doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
1.1. 3 presente contrato é celebrado mediante contratação direta, fundamentada no art. 4°, da Lei 

nc 13.979/2C20 e art. 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93. e demais normas exaradas pela 
Pública Federal. Estadual e Municipal pertinente ao tema, haja vista a decretação de 

estadc de calamidade pública em âmbito nacional, com base nos fundamentos de fato e de direito 
exo2nados no Processo Administrativo, tombado sob o n°1591.20.07.07.01/2020. pela Unidade 
2.,estc,7.a Contratante, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição. 

-CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO. 
2.1 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição emergencial, em 

da Pandemia de Covid-19. de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Material de 
H.c'en'zação para ser usados por profissionais que atuam nos locais de atendimento do SUAS, de 
:'-':e-esse do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) conforme especificação abaixo e de 
: -'te-esse da unidade gestora contratante: 

TERMO DE CONTRATO 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA-FMAS 

EMPRESA: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA ROCHA-ME - CNPJ sob o N° 22.669.509/0001-64 

ITEM' 

°I11) 
COD. ESPECIFICAÇÃO VALOR 

TOTAL. 

MASCARA CIRÚRGICA DESCARTA VEL 
31/ 18767 CAMADA TRIPLA, COM ELÁSTICO OU 

TIRAS- PACOTE/50 
PCT 489 MEDTEX 84,00 41 076.00 

02/18342 ÁLCOOL ETILICO 703f FRASCO 100ML FRASCO 1.800 SAFRA 10,20 18.360,00 

03/18770 ÁLCOOL EM GEL 70% COM AÇÃO 
ANTIBACTERIANA-BOMBONA DE 5 LITROS BOM BONA 200 ASEPLYNE 68,00 13.600.00 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO. 
3.1- o presente contrato tem o valor global de R$ 73.036,00 ( Setenta e três mil e trinta e seis reais) a ser 
pago mediante liquidação dos produtos no período respectivo, segundo as ordens de fornecimento 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo setor competente 
da secretaria contratante acompanhadas das certidões federais, estaduais, municipais e de débito 
trabalhistas, todas atualizadas. 
3.2- Os preços contratados através do presente instrumento serão fixos e não reajustáveis. 
3.3- 0 pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da entrega dos materiais, 
adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neststinif.iâttlibsOlvis:i 

PrOCUTdorG'T)

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
Centro Administrativo 

Av I I . n° 150. Conjunto Jere,ssati I Maracanaú-CE CEP 51 905-430.



PREFE!" RA DE, 

MARACANAU 

as disposições do Projeto Básico Simplificado e deste contrato, através de crédito na Conte Bancária 

do fornecedor. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 
4.1- 0 presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data da assinatura e 

vigerá por 04 (quatro) meses, podendo excepcionalmente ser prorrogados por períodos sucessivos, 

enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde 

pública, conforme dispõe art. 4a — H, da Lei Federal n° 13.979/2020 e Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS. 

5.1- As despesas deste contrato correrão por conta das Dotação Orçamentária a seguir indicada. 

consignada no Orçamento da Unidade Gestora para o presente exercício financeiro de 2020 as serem 

consignadas nos orçamentos dos exercícios subsequentes: 

PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO: 1591.08.244.1209.2484; 
ELEMENTO/SUBELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00/ 3.3.90.30.28; 
FONTE DE RECURSOS: 1311000000 

CLAUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
6.1. A contratada ficará obrigada as condições fixadas no Processo de Contratação, nas Ordens de 

Serviço e na legislação pertinente. 
6.2. A prestação dos serviços contratados neste instrumento sera efetuado através de Ordens d.e 

Serviço, emitida pela contratante, contendo: o número do contrato, razão social da empresa, o objeto, a 
especificação, as obrigações da contratada, o endereço da empresa e a data da prestação de serviços. 
6.3. A Ordem de Serviço sera encaminhada ao contratado que deverá assiná-la e devolvê-la a 
Contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES. 
7.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do Termo de 
Referência e seus anexos, da Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 13.979/2020 e demais normas 
pertinentes à execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nono Processo de Contratação: 

a) executar os serviços contratados dentro dos padrões estabelecidos pela CONTRATANTE, 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de quaiqueillw 
clausula ou condição aqui estabelecida; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. 
sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que Ines 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da prestação dos serviços; 

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, objetos 
utilizados na execução dos serviços objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou 
incorreções; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes: 

f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, acréscimos ou supressões ao objeto 
contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato, conforme dispõe a Lei 
Federal n° 8.666/93, art. 4° —1, da Lei Federal n° 13.979/2020. 

g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos trabalhos da 
CONTRATANTE; r . 

h) comunicar antecipadamente a data e horário da execução dos servigoxi.' -• „.,„Gc.r4 
provire,-

0A-b*:r•-; * 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

Centro Administrativo 
Av II. n° 150. Conjunto Jereissati I . Maracanaú-CE, CEP: 61 905-430 
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PREFEITURA DE, 

MARACANAU 

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante a execução dos serviços, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato; 

k) orovor todoso moios nocossOrios parontio do Dlona ortorooionolidado do orostooba dos 
se-v:dos. inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

I) comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço. conta 
arcara e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

m) possibilitar a contratante efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 
:::a7a atendimento do objeto contratual; 

n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
rformações. documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso. ou que venham a ser confiados. sejam relacionados ou não com o 
'crnecimento objeto deste contrato: 

o) manter seus empregados. quando nas dependências da CONTRATANTE, devidamente 
ofift dentifoados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constara, no minim), sua razão social. 

7 7one completo do empregado e fotografia 3x4: 
p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) 

c..:e entrega para a execução dos serviços: 
q) manter. durante a vigência deste contrato. todas as condições e qualificação exigidas, no no 

•:=•-c.:cessc de Contratação. que sera observado, quando dos pagamentos a CONTRATADA. 
8.2. Sao responsabilidades do prestador ainda: 

a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da prestação 
serv# em questão. bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados. mesmo nos casos 

cue envolvam eventuais decisões judiciais. eximindo a CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou 
-esponsabilidade. 

b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta a CONTRATANTE por autoridade 
competente. ern decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execuçac do objeto. desde que devidas e pages, as quais serão reembolsadas a CONTRATANTE. que 
f.C2rá. de pleno direito. autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao prestador, o valor 
correspondente. 

8.2.1. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. assegurada a prévia 

el defesa. 
8.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá o prestador das 

responsabilidades previstas neste contrato. 
8.3. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá 

ser alegada corno motivo de forge maior para o atraso, ma execução ou inexecução do objeto deste 

contrato e não a eximirá das penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO. 
9.1- A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) indicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos: 

b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de 

segurança: 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato; 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados/contratados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLAUSULA DEZ — DAS SANÇÕES. 
10.1- Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações 

definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 
Centro Administrativo 

A . 150 Conjunto Jereissat! I tvlaracana6-CE CEP 61.905-430 
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10.1.1- Se o CONTRATADO deixar de apresentar a documentação exigida para cumprimento deste 
contrato , ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inid6neo ou cometer qualquer tipo de fraude . 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Maracana0 e será descredenciado nc 
Cadastro da Prefeitura de Maracana0 pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais dominações legais: 
I- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o cumprimento do contrato; 
b) não manter a proposta homologada; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo. 
II- multa moratoria de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos materials 
contratados, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias: 
III- multa moratoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na entrega dos materiais; 
IV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimentok
do contrato. ás atividades da contratada desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou‘al 
descumprimento por parte da contratada de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, 
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
10.2- Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Processo de Contratação Diréta 
seus anexos, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito 
existente no Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 
10.3- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 38 da Lei Federa: 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA ONZE — DA RESCISÃO. 
11.1-A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas no Processo de Contratação Direta e seus anexos. 
11.2- Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito. 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução. ocorrend 
quaisquer infrações ás suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na formaw
dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
11.3- 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

CLAUSULA DOZE — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
12.1- A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
12.2- 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Processo de Contratação, e 
seus anexos. 
12.3- A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.4- 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela contratante ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
12.5- A inadimplência da contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
12.6- A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá sub-contratar partes deste contrato. 
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12.7- A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os termos do Processo de Contratação Direta e seus anexos, da proposta homologada e deste contrato e, ainda, as especificações contidas na Ordem de Fornecimento expedida pela Contratante. 
12.8- Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as pegas que formam o 
Processo de Contratação Direta e seus anexos, e a proposta adjudicada. 
12.9- A Contratada. na vigência do Contrato. sera a Onica responsavel perante terceiros pelos atos 
::-atcados por seu pessoal. eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLAUSULA TREZE - DO FORO. 
13.1- 0 fcrc da Comarca de MaracanaU é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato. em obediência ao disposto no § 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

te7ada e consolidada. 

,Asslm pactuadas. as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam. para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

7.a72CSTRSi.i/CE. 23 de juino de 2020. 
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